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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I4I/20I9

DÀ: SECREZ4^RIA MLI.\ICIPAL DE AGRICL:LTLIRA TURISMO E MEIO AMBIENTE
PALA: COORDENADORIA DE CON'I'ABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MI-INICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo para a aquisição de 5 (cinco) motosserra a serem distribuídos entre as aldeias da
etnia Xavante, pertencentes ao municipio de Santo Antônio do Leste, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, conforme termo
de referência em anexo. solicitamos a Vossa Senhoria. através do Departamento de Contabilidade.
inf'omração atra\és de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões)
orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possír'eis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.
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POÍt]'ARIA N". 003/201 7.
DI:: 0l l)[ JANEIRO DE 2017.

MIG[IEL JOSD BRUNETTA,
Pref'eito MLrnicipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RIiSOLVE;

O -{rtigo l" - NONII:I,\ o Sr'. JEII.ONIMO LEMES DE

\- SlQL lilRA. pant r'!'sl-1orr(lcr pclo clruo dc Sl:Cl{l: l.\l(lO Dt: AGI{lClt-TLTI.JRA
I't RIS\l() I \11.1().\\1tlll:\l [: tlcstl l)rcl'eitura. ctrnlbrnre o Anexo II da Lei Municipal
n" 051 100 I üe l§ ilc clczenrbro 100 I c suris altelaçôc's.

Artigo 2" - Deten-ninar a Secletaria Municipal de

.,\tirlinistraçiro,-'l)Ianc'.iaurento lple tonr!'as pror idências rtecessiirias para a erecLrçào desta
pt-r11:rria.

.\rtigo -1" - I-sta l)ortrria entra !-llt vigor na data de sua
publicac-lio.

A rtigo "lo - Revogarn - se as disposições em contrário.
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3 de Janeiío de 20 17 . Jornal Oficral EletÍônico dos Municipios do Eslâdo de Malo Grosso . ANO Xll I N' 2.638 F§ íUg o

RESOLVE;

AÍtigo 1'- NOMEIA o Sf. RONALOO MARÍ|NS OE AMORIM. para Í68-

pondeí pelo cargo de sÉcRETÀRlO DE AOMINISTRAçÃO E PL NEJA-

MeNTO d6sta Prefeituía. desta Proíoitura, coníorme o Anêro ll de Lêi Mu_

nicipal no 053/2001 de 28 dê dezembro 2001 e súas alterações.

Artigo 20 - DeteÍmrnar ã Secrelana Municipel de Adminislíaçào e Planoja-

m€nlo que lome as provadências necessáíias paía a execuÉo desla poí-

teÍiâ.

Anigo 3' - Esta Po.laÍia enra êm vigoí na dala de sua publicãÉo.

Aíigo 40. Rovogâm - se as disposiç(res em conlíáíiô.

REGISÍRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFÉITO

Eii: 0Í OE JANEIRO DE 2017.

Rêgistrade ná sêcÍelaria <te AdminblraÉo ê Plan€ramento e Publicâda

por aÍxâçào em local de costune, @níoÍmg na legislaÉo em vigoÍ.

MIGUEL JOSE BRUNE]TA

PREFEIÍO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESÍE
PORTARIA N". 003/2017

OE:01 OE JANEIRo DE 20Í7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Píereito Municipal dê Sênto Anlonio do Los-

t€, Eslrado de Malo Grosso. no uso dê suas etribuições laqais.

RESOLVE;

Aíigo í. - NOMEIA o Sr JERONIMO LEMES OE SIQUEIRA, paía íes-
pooder pelo cârgo de sEcREÍARlo oE AGRICULTURÂ TURISMO E

MEIO AMBIENTE desra Prele uÍa. conlorme o Anexo llda Ler Munrcipãl

no 053/2001 de 28 de dezembrc 2001 e suas alterações.

Artigo ? . DêterminâÍ â Socrêtaria Municipal dê Adminisu"aÉo o Plâneja-
menlo que tome es píovidências nocêssáíias paail a exe{rrçáo dêstia por-

tãria.

Artlgo 3' . Eslá Poíâíia enlÍa em vigor na dala dÉ suâ publ;caçào.

Arilgo 4' . Rêvogem - se as disposiçõês em contráíio.

REGISTRA€E

PUBLICA§E

CU PRA§E.

GABINETE OO PREFEIÍO

EM: 01 DE JANEIRO OE 2017

II,IIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislrâda na sec.otaria de Administíaçào o Planejamento e Publicada
por âfixâÉo em locâl de costume. coníorme ne legisleÉo êm vigor-

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÂRIO DE AoMINISÍRÂçÂo E PLANEJAMENTo

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N..02íl2017

DE: 02 OE JANEIRO DE 2017

coNcEoE FÉR|AS REMUNERADAS A (O) SÊRV|DOR (A) NlLSOlr
BARBOSA OA SILVA DESTA PREFÊITURA MUNICIPAL.

drariomunicipal.org/mvamm . www.amm org.br 253 Assinêdo Oigilalmente

RESOLVE;

art. 1' - Conceder íérias a (o) sêNidor (a) NILSON BARBOSA DA SILVA,
om 0?,01nO17 a31ll1l2017. com perlodo aquasitivo de 2710712015 a 26/
07/2016. com rêtorno as suas ativadâdês em 01 do Íovereiro de 2017.

Parágraío Único - O (A) servidor (a) acima cilêóo (a) recêberá o adicional

de íêrias pÍevrsto em Lei.

Art. r . Determina. aos ôÍgàos compêtontês que lome as povidência§

necessâíias paÍa a execuçâo dêsta ponaria.

AÍt. 3'- Éslâ PoítaÍia enlía em vigor na datâ de sua publjcaÉo. revogando

âs disposiÇôes em conlíàÍio.

REGISÍRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GAEINETE DO PREFEITO

EM: 02 OE JÂNElRo DÉ 20Í7

MIGU€L JOSE BRUNETÍA PREFE]TO MUNICIPAL

Registrada na SecretaÍia d6 Âdministração o Planejamento ê Publacâda

por afixeÉo em locâl d6 costumê, conforme na legishçeo êm vigor.

RONALDO MARTINS OE AMORII/I

SECRETÁRIO DE ADMINISTRÂçÃO E PLAÍiIEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N..0222017

OE: 02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEOE FÉRIAS REMUNERÂDAS A (O) SERVIDOR (A) NILSON
BARBOSA OA SILVA DESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA, PrêÍeilo Muôiqpal d€ Santo António do Lss-
le, Estâdo de Mato Grosso. no uso de suas atnburçôes legais-

RESOLvEi

ArL 1' - ConcedeÍ íérias a (o) sêrvadoí (a) NILSON BARBOSA OA SILVA,
êín 0210112011 a31n120'17, com peílodo aquisilivo de 01/10/20'14 a 30/
092015, com retoíno as suas aüvidâdes 6m 01 dê íevereiro dê 2017.

Pa.àgrdo Únlco -O (A) sêívidoí (a) aclma citado (a) recêberâ o âdicionat
cle férias prgvislo em Lei.

Arl. 2c - Dêterminar aos óÍgâos compstontês que tome as providências
necessáfiâs paía a er(ecuÇâo desla porlaÍa.

Aí. 3'- Esta PortaÍia enlra em viooÍ na dâta de srJa putlticãção. íevogando
as disposrçÕes em contràíio.

REGISÍRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA-SÉ.

GAAINETE OO PREFEITO

EM:02 OE JANEIRO DE 201?

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Regislrade na Secíetaria de Administíaçào € Planejamento 6 Publicada
poí e,lxeçáo em local de coslume, @níoíme na legisleÉo êm vigor.

RONALDO MARTINS DE AIúORIM

SECRETÁRIO DE AOiIINISÍRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIA N'. O2:T2O1?



P.lYl.S.A.L r-u
F§írlc---.
Rur".l@{Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo,, para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 619
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E luierw Ar',u^*,..
Dotação : 20.601.5012. 1062.00004.4.90.52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recurcos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos ordinários

Saldo Orçamentário : 10.000,00

CclthCrSiiva
Sedeâio ItunEPel É

EcÍnomta e FmanÇa§

W Rua Pímaveía.959 - Jardim Bem Viver
04217362/0001-90 Exercicio

Emissão

2019

ost11t2019

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade

Prezado(a) Senho(a):
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DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRLINETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a aquisição de 5 (cinco) motosserra â serem distribuídos entre as

aldeias da etnia Xavante, pertencentes ao município de Santo Antônio do Leste, visando atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, conforme
termo de reÍ'erência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT.05 de novembro de 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
C N PJ : 04 .2'17 .36210001 -90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçâo Responsável

03115/19 JERONIMO LEMES SIQUEIRA
Descriçáo

AOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MOTOSSERAS

Data

05t11t2019

Poder

órgão

Setor Solicitanle

Cêntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
GABINETE DA SEC, AGRIC, TURISMO E M, AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Obsorvação
FUTURA E EVENTUAL AQUiSIÇAO DE MOTOSSERAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE

Itom Cód. PÍoduto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Oescíição Detalhada do PÍoduto

Unidade Qtde Qtde Rec. C Custo
Observaçáo

1001.031.678 ooo3lsi2 IUOTOSERRA , COM MOTOR A GASOLINA ,CAPACIDADE MINIMA DO TANQUE DE COMBUSTIVEL 0,650 L . CILINDRADA UNIO 5 0
Í\íNtMA (Ct\r) 72 , POTÊNCA MINIMA : 3,5/5KG/KW . RE LAÇÁO OTENCIA:1.7KG/KW. ROTAÇÁO LENTA NO MA
x \40 2400RPM, ROT O [rAXlMA DE NO MINIMO:12000RP 0cM/20

Presidente Almoxarifado

SAB

Êtr



Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
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ANEXO I
TERMo oB RnprRÊxcra BUã

I. OBJETO

l.l Aquisição de 5 (cinco) motosserra a serem distribuidos entre as aldeias da etnia Xavante,
pertencentes ao município de Santo Antônio do Leste, visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Agricultura. Turismo e Meio Ambiente.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Aquisição de 5 (cinco) MOTOSERRAS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura. bem como, as necessidades das aldeias da etnia Xavante, as quais receberão cada uma
um motosserra oriundo desta aquisição.

2.2 A quantidade requerida no presente instrumento esta diretamente ligada as necessidades da
Secretaria solicitante, bem como as quantidades de aldeias pertencentes ao município, que totalizam
5 (cinco). sendo etas, Aldeia São Benedito, Sucupira, Sete Rios, Água Limpa e Pedra Branca, devendo
cada uma receber 0l (um) motosserra.

I7
+

2.3 - Os objetos serão devidamente encaminhados para 5 (cinco) aldeias da etnia XAVANTE a qual
penencem a esta cidade. devendo cada uma receber I (um) objeto. semelhantes entre si, presando
pelo principio da equidade e isononria.

3. ESPECIFICAÇOES TECNICAS.

.I. LOCÀL E PRÂZO DE ENTREGA:

4.2 - A Contratada deverá fomecer o produto nas condições e especificações constantes da ordem de
compra encaminhada pela Diretoria de Compras, respeitando as características de cada item constante
no edital.

4.3 - A contratada obrigatoriamente deverá cumprir as normas de embalagem, de transporte,
acondicionamento e manuseio dos produtos.

Capacidade mínima do tanque de combustível: 0.650 L
Cilindrada mínima (cm3): 72
Peso máximo: 7 kg (sem combustível, sem sabre e sem corrente)
Potência minima: 3.5/5 kg/kW
Relação peso/potência: I .7 kg/kW
Rotação lenta no máximo: 2400 rpm
Rotação máxima de no mínimo: 12000 rpm
Sabre 50cm/20

4.1 - Os equipamentos deverão ser entregues nesta Prefeitura, localizada na Av. Goiás No 367, Bairro:
Jardim Santa Inês, Santo Antônio do Leste, MT.
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4.4 - De acordo com o planejamento e para que não ocorram atrasos ou imprevistos na entrega dos
produtos solicitados e considerando que não é possível a aquisiçâo em grandes vultos, haja vista. que

o MunicÍpio não dispõe de infraestrutura adequada para estocagem, por uma questão de razoabilidade,
celeridade e eficácia na utilização de recursos públicos. fica determinado que o prazo de entrega será

de no márimo de l0 (dez) dias úteis. após. o efetivo recebimento da ordem de compra.

4.5 - O honitio de entrega deverá ser dentro do horário comercial, a saber, segunda a sexta-feira de
07:00 às I l:00 e de 13:00 às 17:00 horas, considerando que toda a conferência do material a ser

entregue acontecerá neste momento. Considerando que a carga e descarga do material é de
responsabilidade da empresa, inclusive de pessoal específico.

5. DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA:

5.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao ano
corrente da prestação do serviço. e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o
restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse fim.

Dotação:

U nidade l0
20.60 I .50 r 2. 1062

Secretaria Agricultura, Turismo e Meio Ambiente

Funcional programática Aquisiçâo de Móveis e Equipamentos

Ficha 619

Despesâ,/fonte 1.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

6. OBRTCAÇOES DA CONTRATADA:

6.1 - A errpresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, os dos equipamentos que vier a
ser recusado, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;

6.2 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
fomecimento dos equipamentos, mão-de-obr4 necessário à boa e perfeita entrega dos equipamentos.

6.3 - Responsabiliza-se, também. pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados. e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à ContÍatante ou a
terceiros.

6.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

6.5 - Et'etuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração. em estrita observância das especificações do Termo de Referência, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo.
procedência e prazo de gamntia;

6.6 - os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
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6.7 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,

I 3, I 8 e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

6.8 - Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 5
(cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

6.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitaçào:

6. l0 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida
comprovação;

6.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre;

6.13 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais. taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

7. I - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, prazos e demais condições;

7.2 - Acompanhar a entrega dos equipamentos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da
responsabilidade da Contratada, podendo rejeiui-los, mediante justificativa;

7.3 - Fornece as instruções necessárias à entrega dos equipamentos e cumprir com os pagamentos nas
condições dos preços pactuados;

7.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem
prejuízo da responsabilidade da contratada;

7.5 - Indicar os responsáveis pela frscalização e acompanhamento da entrega equipamentos

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até i0 (trinta) dias. após a emissão da nota fiscal e
atestada pelo setor competente, de acordo com a valor de cada retirada de produtos.

8.2. Para Íàzerjus ao pagamento. a conlratada deverá comprovar sua adimplência com a Seguridade
Social (CND); com o FGTS (CRf), INSS - Receira Federal; Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), Certidões Negativas de Débitos junto as Fazendas Nacional (União) e Estado
(SEFAZ). Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do "Termo
de Opção" pelo recolhimer.rto de in.rposto naquela modalidade.

r

6.ll - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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8.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais e/ou entrega do material, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços.

8.5. Os valores só serão pagos em favor da contratada, devendo esta possuir conta corrente, em nome
próprio com seus respectivos dados. pois. este é intransferível. e não será pago em favor de terceiros,
ou em contas que não estejam em nome da pessoajurídica contratada.

9. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

9.1 - Todos os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses. a contar do
recehimento defi nitivo.

9.2 - No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos equipamenÍos fomecidos deverão ser
prontâmente conigidos pela Contratada. Nesses casos, os equipamentos componentes ou peças

deverão ser substituídos por novos e originais, sem ônus para a Contratante.

9.3 - Sempre que realizado o Suporte de garantia técnica, deverão ser apresentados relatórios com
informações sobre os serviços executados, sobre anormalidades e falhas eventualmente observadas
nos equipamentos.

9.4 - No decorrer da garantia. será de responsabilidade da Contratada o custeio com transporte e
guarda dos equipamentos. quando retirado para conserto em oficina especializada.

9.5 - A garantia do serviço ou de peças substituídas nos equipamentos será de no mínimo 12 (doze)
meses. contados da data de recebimento dos equipamentos consertado.

9.6 - A Contratada deverá realizar assistência técnica gratuita nos equipamentos até o final da
garantia.

9.7 - O prazo de aÍendimento será de até 24 (vinte e quatro) horas contados da abertura do chamado
via telefone ou e-mail e o conserto deverá ser efetuado em 48 (quarenta e oito) horas. salvo
comprovação de impossibilidade, reconhecida pela Contratante.

9.8 - O prazo máximo para a substituição dos equipamentos ou conserto dos serviços executados, que
não atenderem ao termo de referência e seus Anexos, será de l0 (dez) dias, contados da data de
recebimento pela Contratada de oficio solicitando reparação de irregularidades enviado pela
Contratante. Decorrido esse prazo e não havendo a devida reparação, serão aplicadas as penalidades
legais cabíveis.

9.9 - Se a Contratada, eventualmente. já estiver em mora quando da entrega, o prazo de até l0 (dez)
dias acirna citado será computado para fins de apuração de eventual aplicação de multa moratória.
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10.1 - Os equipamentos estarão sujeitos à aceitação pela Secrelaria Municipal de Agricultura,
Turismo e Meio Ambiente, a qual caberá o direito de recusar, caso os materiais não estejam de acordo
com o especificado.

10.2 - O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de entrega nem
servirá de base para justificar qualquer atraso.

10.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos equipamentos
fomecidos.

Santo Antônio do Leste - MT, 0 bro de 2019.

Itur4

Poíaria 0032017 - De I janeiro \7

J

nov

uimo L
M


